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PORTARIA COREN-AP Nº 172, DE 19 DE AGOSTO DE 2021 

 

             A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com o 

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no Regimento 

Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 

 

             CONSIDERANDO o constante dos autos PAD nº 2021000378 que trata sobre registro de 

denuncia em desfavor as profissionais de enfermagem: Técnica de Enfermagem MARIA SOCORRO 

ESTEVES e a Enfermeira DORCAS VIANA SILVA , e solicita emissão de parecer  prévio; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR Dr. Quintino dos Santos Marinho, Coren-AP nº. 175409 -TE, 

como Relator do PAD nº 2021000378, que trata sobre registro de denuncia em desfavor as 

profissionais de enfermagem: Técnica de Enfermagem MARIA SOCORRO ESTEVES e a Enfermeira 

DORCAS VIANA SILVA  e solicita parecer técnico. 

 

              Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

             Art. 3º. Dê Ciência Cumpra-se.  

 

 

 

Macapá-AP, 19 de agosto de 2021.  
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